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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2017 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO/LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA O MUNICPIO DE PORTO DOS 
GAÚCHOS - MT. 
 

Repartições interessadas: ..................... SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
 
Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 
 
Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO 

DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL N°. 
10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, DECRETO MUNICIPAL Nº. 04/2012 
DE 09/01/2012 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 

Senhor Moacir Pinheiro Piovesan, em atendimento ao disposto na Lei Federal n°. 10.520/02 – art. 4° - 
inciso XXII c.c. Lei Federal nº. 8.666/93 – art. 43 – Inciso VI, ADJUDICA o resultado final do Processo 
Licitatório supracitado, proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe, instituídos pela portaria nº. 235/2017 de 
23 de Março de 2017. 
 

Empresas vencedoras: 
 

 
>>> W.D. TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ sob nº. 02.962.493/0001-76 
A empresa venceu os itens 01, 04, 07, 10, 12, 13 e 14. 
Totalizando um Valor global de R$: 303.350,00 (Trezentos e três Mil e Trezentos e cinquenta Reais) 
 
 
>>> J. G. DE MOURA DOS SANTOS - EPP  
CNPJ Sob n° 24.496.818/0001-05 
A empresa venceu os itens 02, 03, 05, 06, 08, 09 e 11. 
Totalizando um Valor global de R$: 281.000,00 (Duzentos e Oitenta e Um mil reais) 

 

 
Adjudica o resultado proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de apoio. 
 
 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 15 de Maio de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

 


